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INDICAÇÃO Nº             /2025 

A Sua Excelência 

EUCLÉSIO AGUILAR LIMA  
Câmara Municipal São Gabriel da Palha-ES. 
 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a necessidade de criação de vagas 

para motoristas no quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde, 

considerando a sobrecarga de trabalho atualmente enfrentada pelos profissionais da 

área. 

Senhor presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO, nos 

seguintes termos: 

 

“CRIAÇÃO DE VAGAS PARA MOTORISTAS NO QUADRO DE SERVIDORES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE’’ 

 

Considerando: 

 • A evidente sobrecarga de trabalho enfrentada pelos motoristas 

atualmente lotados na Secretaria Municipal de Saúde, que frequentemente extrapolam 

a jornada regular para atender às demandas de transporte de pacientes, deslocamentos 

intermunicipais e outras atividades operacionais; 

 • A ampliação dos serviços e programas de saúde que exigem maior 

logística de transporte; 

 • O desgaste físico e emocional dos motoristas, o que pode comprometer 

a qualidade e segurança do serviço prestado à população; 

 • E a necessidade de valorização dos servidores públicos com condições 

dignas de trabalho e carga horária compatível com as normas legais e a saúde 

ocupacional; 

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360030003000360036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Av. Bertolo Malacarne, 17, Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES | CNPJ 27.554.914/0001-50 
www.camarasgp.es.gov.br | camara@camarasgp.es.gov.br | 27 3727-2232  

 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente a realização de 

estudos e providências administrativas para criação de novas vagas para motoristas, 

mediante concurso público ou outro mecanismo legal, visando reforçar o quadro 

funcional da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de uma medida necessária e urgente, diante da atual realidade enfrentada 

pelos motoristas da saúde municipal, que atuam com dedicação, mas encontram-se 

sobrecarregados por jornadas extensas e frequentes plantões. A criação de novas vagas 

trará benefícios diretos à eficiência dos serviços públicos de saúde, bem como à 

qualidade de vida dos servidores.Sala de Sessões, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

FABIANO OST 

Vereador - PSDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha - ES, 10 de julho de 

2025. 
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